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RESOLUÇÃO Nº 004/2020 

 

 

 

SÚMULA – APROVA A PARTILHA DO RECURSO PROVENIENTE DO 

SALDO REMANESCENTE REFERENTE AO PISO PARANAENSE DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS – I, ENTRE A ASEBEAD E O LAR SÃO 

VICENTE DE PAULO. 

 

 

 

   O Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Assistência 

Social nº 740, de 28/11/1995 e suas alterações; 

 

   CONSIDERANDO: 

- o Ofício nº 77/2019 – CEAS/PR, de 30/05/2019; 

- o Parecer Jurídico, da Assessoria Jurídica Municipal, de 30/04/2020; 

- o Plano de Trabalho apresentado pela ASEBEAD – Associação Evangélica 

Beneficente Igreja Evangélica Assembleia de Deus de Faxinal, mantenedora do Lar 

Pastor Luiz Santiago; 

- o Plano de Trabalho apresentado pelo Lar São Vicente de Paulo; 

- a reunião realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social com os Lares Pastor 

Luiz Santiago e São Vicente de Paulo, no dia 14/05/2020; 

- a deliberação da reunião realizada com o Conselho Municipal de Assistência Social no 

dia 25/06/2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a partilha do recurso 

proveniente do saldo remanescente referente ao Piso Paranaense de Assistência Social 

– PPAS – I, entre a ASEBEAD e o Lar São Vicente de Paulo, em conformidade com os 

planos de trabalho apresentados pelas entidades, no valor total de R$ 28.420,03 (vinte e 

oito mil, quatrocentos e vinte reais e três centavos), na seguinte proporção: 

- Associação Evangélica Beneficente da Igreja Evangélica Assembleia de 

Deus – Lar Pastor Luiz Santiago, CNPJ nº 77.681.663/0001-37, no valor 

de R$ 12.210,02 (doze mil, duzentos e dez reais e dois centavos); 

- Lar São Vicente de Paulo, CNPJ nº 78.975.729/0001-70, no valor de R$ 

16.210,01 (dezesseis mil, duzentos e dez reais e um centavo);  

- Parágrafo Único: Em caso de haver maior saldo acumulado, devido a 

incidência de juros e correção, o mesmo deve ser acrescido nos valores a ser repassados, 

na mesma proporção. 

Art. 2º - Como os cronogramas apresentados pelas 

entidades se referem a execução do recurso nos meses de maio e junho do corrente ano, 

amplia-se o prazo para execução em mais 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

publicação dessa Resolução. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Faxinal, 25 de Junho de 2020. 

 

 

 

VALRISNEI DOS SANTOS DO NASCIMENTO 

Presidente do CMAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 005/2020 

 

 

 

SÚMULA – APROVA O TERMO DE ACEITE DE RECURSOS FEDERAIS, E O 

RESPECTIVO PLANO DE AÇÃO PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES 

SOCIOASSISTENCIAIS E ESTRUTURAÇÃO DA REDE DEVIDO À 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA COVID-19. 

 

 

 

   O Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Assistência 

Social nº 740, de 28/11/1995 e suas alterações; e considerando a deliberação da reunião 

realizada com o Conselho Municipal de Assistência Social no dia 25/06/2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Termo de Aceite de 

Recursos Federais, e o respectivo Plano de Ação para Execução de Ações 

Socioassistenciais e Estruturação da Rede devido à situação de Emergência COVID-19. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Faxinal, 25 de Junho de 2020. 

 

 

 

VALRISNEI DOS SANTOS DO NASCIMENTO 

Presidente do CMAS 
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